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ENQUADRAMENTO  

A Base de Dados de Violência Doméstica (BDVD) e as respectivas inserções por parte das Forças de 

Segurança encontram-se em fase de consolidação, pelo que os dados devem ser considerados provisórios.  

Os resultados que se apresentam reflectem uma amostra das ocorrências de violência doméstica reportadas 

às Forças de Segurança em 2008 até 31/10/2008, e não a totalidade das ocorrências registadas.  

Após um processo de validação1 dos registos inseridos na BDVD até 31/10/2008 foram seleccionados 

21.277 casos dos constantes da BDVD, o que representa uma taxa de amostragem de 91% em relação ao 

total de ocorrências reportadas às Forças de Segurança no período em questão (segundo dados fornecidos 

pelas mesmas). 

Este processo de validação, foi complementado com um outro, para cada uma das variáveis que a seguir são 

analisadas (e para cada uma das variáveis que está na base da construção das variáveis criadas), expurgando-

as de respostas inválidas (cujo valor é impossível) e recodificando as respostas existentes, de modo a 

viabilizar a análise. Foram igualmente criadas variáveis para efeitos de controlo dos registos a admitir para a 

análise. 

Este processo e tratamento de dados incluiu a construção de novas variáveis, nomeadamente a Comarca, 

Força de Segurança, idade do/a Denunciante, da Vítima, do/a denunciado; do dia de semana do registo e o 

dia de semana da ocorrência. 

A análise que se segue está organizada segundo os seguintes tópicos2: Registo da participação; Caracterização 

do/ Denunciante, caracterização da Vítima, caracterização do/a Denunciado e Caracterização da 

Ocorrência.  

                                                           
1
 Esta validação consistiu em excluir da BDVD para a presente análise autos de teste, autos sem NUIPC, autos com NUIPC incompleto e autos 

com o mesmo NUIPC. 
2 Estes tópicos não esgotam o stock de variáveis que a BDVD contém, proporcionando outras análises de acordo com os objectivos 
pretendidos. 
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REGISTO DAS PARTICIPAÇÕES 

Nº de ocorrências participadas às Forças de Segurança em 2007 e 2008 - Período homólogo  

7.406

10388

17.794

8604

14848

23452

GNR PSP Total

2007

2008

 

Fonte: Cálculos da DGAI com base nos dados fornecidos pelas Forças de Segurança; os dados referem-se às participações até 31/10 de 2007 e 2008 

Segundo os dados fornecidos pelas Forças de Segurança, foram registadas, até 31/10/2008, 8.604 

ocorrências pela GNR e 14.948 pela PSP, perfazendo um total de 23.462.  

Os dados apontam no sentido de que em 2008 continua a verificar-se a tendência dos últimos anos, em 

termos do aumento desta criminalidade participada. A taxa de variação anual (2007-2008) é de (+31,8%), 

com especial saliência na PSP (+42,9%), sendo na GNR de +16,2%. Este aumento deve contudo ser 

relativizado, nomeadamente porque que estes dois anos correspondem a séries estatísticas diferentes. Em 15 

de Setembro de 2007 entrou em vigor o novo Código Penal, tipificando o crime de violência doméstica 

(VD) (artº. 152º), incorporando um conceito de violência doméstica diferente do até então utilizado pelas 

Forças de Segurança e cujo registo se operacionalizava, a par da BDVD, através do mapa de notação 

estatística (Despacho 16/98 de 9 de Março de S. Exa. o Ministro da Administração Interna).  

As análises que se seguem baseiam-se numa amostra de 21.277 ocorrências de VD participadas às Forças de 

Segurança (FS) em 2008, inseridas na BDVD até ao dia 31/10/08. 
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Força de Segurança (n; %) 

6987; 33%

14290; 67% GNR

PSP

 

Cerca de dois terços dos registos pertencem à PSP e os restantes à GNR. No final do ano esta diferença 

deverá ficar um pouco mais atenuada, uma vez que existe um diferencial na actualização das inserções por 

parte das FS, neste caso com maior número de autos de notícia da GNR por inserir.  

Dia da semana de recepção das queixas (%) 

16,7

14,5

13,6
12,8

13,2
13,7

15,6

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira Sábado Domingo

GNR

PSP

Total
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Pode-se afirmar que em termos gerais a 2ª feira foi o dia em que mais participações de VD foram efectuadas 

às FS (16,7%), sendo a 5ª-feira o dia em que foram recepcionadas menos queixas (12,8%). Existe uma 

tendência de diminuição das participações desde 2ª Feira até 5ª Feira, verificando-se em seguida um 

progressivo acréscimo até Domingo.  

O dia da semana está significativamente associado à FS à qual os/as denunciantes efectuam as queixas 

( 2=34,4; 6 gl; p<0,05). As queixas recebidas à 2ª Feira estão mais associadas à GNR (dij3=4,2) e as 

efectuadas ao Domingo à PSP (dij=4,2). 

Hora de recepção das queixas (%) 

27,9

35,1

31,0

5,9

17,4

31,1

36,8

14,7

20,8

32,4

34,9

11,9

Manhã [7-13[ Tarde [13-19[ Noite [19-1[ Madrugada [1-7[

GNR

PSP

Total

 

Em termos gerais, é no período da noite que as FS recebem mais queixas de VD (34,9%), seguindo-se o da 

tarde (32,4%) e o da manhã (20,8%). De madrugada as FS recebem cerca de 12% das queixas, significando 

que no período da noite e de madrugada são recepcionadas cerca de 47% das participações. 

                                                           
3
 dij= resíduos ajustados estandardizados. Fornecem informação sobre as categorias que indicam uma relação de dependência entre as variáveis, 

essas categorias são as que apresentam resíduos inferiores a ð1,96 ou superiores a +1,96, para um nível de confiança de 95%. Os resíduos são 
positivos sempre que o valor observado é superior ao valor esperado e são negativos sempre que o valor observado é inferior ao valor esperado. 
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A hora do registo está significativamente associada à FS à qual os/as denunciantes efectuam a participação 

( 2=610,7; 3 gl; p<0,05). As queixas efectuadas de manhã e à tarde estão mais associadas à GNR (dij= 17,6 e 

5,8 respectivamente) e as efectuadas à noite de madrugada à PSP (dij=8,1 e 18, 5 respectivamente).  

Local de recepção da queixa segundo a Comarca judicial respectiva (%) 

4,6%
3,6%

91,8%

Açores

Madeira

Continente

 

Mais de 90% das queixas são recepcionadas no continente (91,8%), cerca de 5% foram-no nos Açores 

(4,6%) e cerca de 4% na Madeira (3,6%). 
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Taxa de incidência das participações de violência doméstica às Forças de Segurança em Portugal 

Continental (participações por mil habitantes) 
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Variação da taxa de incidência das participações de violência doméstica às Forças de Segurança 

em Portugal Continental (ocorrências por mil habitantes) 

 

 


